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2° RETIFICAÇÃO  DO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINZE DE NOVEMBRO, RS, torna público para conhecimento de quantos possam se interessar, que está RETIFICANDO o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022 que tem por objeto a  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, NA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO, TRIAGEM E DESTINAÇÃO FINAL DOS REJEITOS EM ATERRO SANITÁRIO LICENCIADO conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.

Retificações:
PRIMEIRA RETIFICAÇÃO:
Nova data de abertura:

	PREÂMBULO:

	...

A sessão pública do PREGÃO será realizada na Sala de Reuniões da Central de Licitações, Contratos e Administração, situada na Rua Gonçalves Dias, 875, bairro centro, Quinze de Novembro, RS, no dia  20 janeiro de 2023, às 9 horas, quando deverão ser entregues, diretamente ao Pregoeiro, os documentos referentes ao Credenciamento, a Declaração Prévia de Habilitação, Declaração de enquadramento da empresa como ME ou EPP (se for o caso), Declaração de enquadramento no limite de receita referido no item 6.1.7 deste edital, no caso de cooperativas, os envelopes “A” - Proposta de Preços e “B” - Documentos de Habilitação pelas empresas interessadas.
...




SEGUNDA RETIFICAÇÃO:
Alteração do item IV QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,  nova redação da alínea e) que passa a contar com a seguinte redação:

e) Licença de operação de central de triagem. (será admitida licença de operação em nome da licitante ou em nome de empresa terceirizada. Caso não seja licença da própria licitante deverá juntar declaração de disponibilidade para triagem e compostagem dos resíduos da presente licitação) 
TERCEIRA RETIFICAÇÃO:
Alteração o termo de referência:

No sexto e sétimo parágrafo do item 1.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPOSIÇÃO DO PROJETO BÁSICO do termo de referência, onde se lê:

Realizada a coleta os resíduos deverão ser triados, em central de triagem devidamente licenciada pelo órgão competente, visando a separação do material reciclável e material orgânico que tenha condições de realização de compostagem, sendo somente o rejeito destinado a aterro sanitário licenciado.

As empresa participantes do processo de licitação deverão possuir estrutura própria, com caminhões adequados a realização do recolhimento, possuir licença ambiental para realização de triagem e compostagem dos resíduos orgânicos, e caso o aterro sanitário em que serão destinados os rejeitos não seja de sua propriedade deverão apresentar declaração de disponibilidade e licenciamento ambiental vigente.

Passa a constar com a seguinte redação:

Realizada a coleta os resíduos deverão ser triados, em central de triagem devidamente licenciada pelo órgão competente, visando a separação do material reciclável  sendo somente o rejeito destinado a aterro sanitário licenciado.

As empresa participantes do processo de licitação deverão possuir estrutura própria, com caminhões adequados a realização do recolhimento, possuir licença ambiental para realização de triagem, e caso o aterro sanitário em que serão destinados os rejeitos não seja de sua propriedade deverão apresentar declaração de disponibilidade e licenciamento ambiental vigente.

Os demais termos do edital permanecem inalterados.
Sendo o que se apresenta determino a publicação no site oficial e nos meios de imprensa oficial.

Quinze de Novembro, RS, 26 de dezembro de 2022.
GUSTAVO PEUKERT STOLTE
Prefeito Municipal
